
ATO DA COMISSÃO ELEITORAL FFMS Nº 001/2022 
 
 

ELEIÇÃO DA FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DE MATO GROSSO DO SUL – FFMS PARA O QUADRIÊNIO 
2023/2027 

RELAÇÃO DE PEDIDOS DE REGISTRO DE CHAPAS DE CANDIDATOS A PRESIDENTE, VICE-
PRESIDENTES, TESOUREIRO E MEMBROS EFETIVOS E SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL 

 
 
A Comissão Eleitoral da FFMS, tendo em vista que se encerrou o prazo para apresentação de pedidos 
de registro de candidaturas no dia 30 de maio de 2022, às 17:00h horário de MS, vem certificar e 
dar publicidade ao pedido de registro de Chapa apresentado no citado prazo previsto no 
Regulamento do Processo Eleitoral da FFMS: 
 
RELAÇÃO DE PEDIDOS DE REGISTRO DE CHAPAS:  
 

1) Chapa “NOSSA CHAPA”: 
 

 

Este documento foi assinado digitalmente por GUSTAVO MORENO DE MEDEIROS MIRANDA E FIGUEIRO. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código A729-604E-7C94-DA3C.
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Portanto, foi apresentado um pedido de registro de Chapa para preenchimento dos cargos de 
Presidente, Vice-Presidentes, Tesoureiro e membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal, que 
foi instruído com os documentos previstos no Regulamento do Processo Eleitoral, e que serão 
analisados pela Comissão Eleitoral. A Comissão certifica, ainda, que não foram apresentados no 

Este documento foi assinado digitalmente por GUSTAVO MORENO DE MEDEIROS MIRANDA E FIGUEIRO. 
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prazo previsto no Regulamento do Processo Eleitoral pedidos de votação não-presencial e 
impugnação aos membros do Colégio Eleitoral constante do Edital de Convocação. 
 
Com a publicação do presente ato no site da FFMS, fica aberto o prazo para apresentação de 
eventuais impugnações na forma do Regulamento do Processo Eleitoral que também se encontra 
publicado no site da FFMS. O pedido de registro de Chapa, os documentos que o instruíram e 
eventuais impugnações serão analisados em conjunto pela Comissão Eleitoral, na forma do 
Regulamento do Processo Eleitoral, do Estatuto e da legislação vigente. 
 
O pedido de registro e documentos estão disponíveis para consulta na sede da FFMS, mediante 
assinatura de termo de sigilo e confidencialidade. Os dados pessoais dos Candidatos foram 
preservados como determina a Lei Geral de Proteção de Dados. 
 

Campo Grande, 30 de maio de 2022. 
 
 

Flávia de Almeida de Oliveira Zanini 
Presidente da Comissão Eleitoral 

 
 

Leonardo Andreotti Paulo de Oliveira 
Comissão Eleitoral 

Gustavo Moreno de Medeiros Miranda e Figueró 
Comissão Eleitoral 

 

Este documento foi assinado digitalmente por GUSTAVO MORENO DE MEDEIROS MIRANDA E FIGUEIRO. 
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